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Institui o Programa Municipal de ações de Combate à Obesidade Infantil, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica Instituído o Programa Municipal de Ações de Combate à obesidade
Infantil.
Parágrafo Único – As ações devem ser realizadas nas escolas Municipais e de rede privada de ensino, buscando conscientizar os alunos, pais e responsáveis sobre a importância de uma alimentação saudável e dos riscos da obesidade na infância.
Art. 2º Para os fins desta lei devem ser realizados:
I – Palestras sobre alimentação saudável e riscos da obesidade na infância, nas escolas, bibliotecas municipais e centros de ensino;
II – Acompanhamento Nutricional nas escolas, uma vez a cada bimestre, para avaliar o programa de alimentação da unidade;
III- Estimular trabalhos em classe escolar, que fomentem o debate sobre alimentação saudável e atividade física na infância.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 25 de março de 2024.
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Alexsandro da Conceição
Vereador
JUSTIFICATIVA
Nobres Vereadores:
[bookmark: page10R_mcid1]A obesidade infantil é caracterizada pelo excesso de peso em crianças com até 12 anos. Ela ganhou o status de epidemia em decorrência do aumento do número de crianças obesas em todo o mundo, hoje é considerada um grave problema de saúde pública.
No Brasil, segundo o IBGE, uma em cada três crianças de cinco a nove anos estão acima do peso. A Organização Mundial da Saúde (OMS), em parceria com a Imperial College de Londres, concluiu em um estudo que, em 2022, existiria mais crianças obesas do que abaixo do peso no mundo.
Assim como a obesidade é uma doença que pode comprometer a qualidade de vida do adulto, na criança os riscos são os mesmos. A diferença — e o que faz da obesidade infantil soar o alarme da saúde pública — é que o maior tempo de exposição ao excesso de gordura poderá desencadear doenças crônicas mais cedo, reduzindo a expectativa de vida do indivíduo.
Além disso, como a criança está em fase de crescimento, a obesidade infantil pode ser um impacto negativo no desenvolvimento dos ossos, músculos e articulações, prejudicando a formação do esqueleto.
Daí a importância do presente projeto, pois o caráter educativo nas escolas é essencial para o combate à obesidade.
Ante ao exposto, entrego esta propositura, de inegável interesse público, à apreciação desta Casa, rogando por sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 25 de março de 2024.
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Vereador
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